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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 2 de Maio de 2006.-----------------------------------------------------------------  

------- Aos 2 dias do mês de Maio de 2006, nesta Cidade de Cantanhede, edifício dos 

Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 14,25 

horas, sob a Presidência do Senhor Presidente, Dr. João Carlos Vidaurre Pais de 

Moura, Professor Universitário, com a participação dos Vereadores Senhores Dr.ª 

Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; Arqº. José 

António da Costa Pinheiro, Arquitecto; Dr. Pedro António Vaz Cardoso, Professor; 

Dr. Rui Mendes Crisóstomo, Médico; Dr. Manuel Augusto Simões Ruivo, Director 

Administrativo e Financeiro, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de 

Cantanhede. Entrou no decorrer da reunião a Senhora Vereadora D. Icília Maria de 

Jesus Moço Gomes, Gerente Bancária. Foi presente o resumo diário de tesouraria 

nº. 80, na importância de 695.241,07 ¼��VHLVFHQWRV�H�QRYHQWD�H�FLQFR�PLO�GX]HQWRV�H�
quarenta e um euros e sete cêntimos). Tendo sido previamente distribuída por todos 

os membros do Executivo fotocópia do texto da acta da reunião anterior, da qual foi 

dispensada a leitura e por unanimidade foi aprovada e assinada. Posto isto, e com a 

presença dos respectivos Directores de Departamento, procedeu-se à apreciação 

dos assuntos constantes da respectiva agenda de trabalhos antecipadamente 

entregue a todos os membros.----------------------------------------------------------------------- 

�� �� 3$*$0(172� '(� 4827,=$d®(6� �� 5(7,),&$d­2� '$� '(/,%(5$d­2� '(�
��������� �� '$� $662&,$d­2� ©26� $0,*26� '2� &(1752� '(� $57(6� (�
(63(&7È&8/26� 3('52� 6$17$1$� /23(6ª�� ofício datado de 20/03/06, 

informando que a quota anual do Município de Cantanhede na Associação «Os 

Amigos do Centro de Artes e Espectáculos Pedro Santana Lopes», entidade da qual 



o Município é sócio fundador é de 300,00 ¼�SRU�DQR��HVWDQGR�SRU�SDJDU�RV�DQRV�GH�
2004, 2005 e 2006, e não como por lapso foi indicado. Junto ao processo encontra-

se uma informação de cabimento de verba emitida em 19/04/06 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
GHOLEHURX�UHFWLILFDU�D�VXD�GHOLEHUDomR�GH�����������TXDQWR�DR�YDORU�GD�TXRWD�DQXDO�D�
SDJDU�SHOR�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH��UHODWLYDPHQWH�j�VXD�DGHVmR�j�$VVRFLDomR�©2V�
$PLJRV�GR�&HQWUR� GH�$UWHV� H�(VSHFWiFXORV�3HGUR�6DQWDQD�/RSHVª�� DXWRUL]DQGR�R�
SDJDPHQWR� GDV� UHVSHFWLYDV� TXRWL]Do}HV�� UHVSHLWDQWH� DRV� DQRV� GH� ������ ����� H�
������QR�YDORU�GH��������¼�DQR��PDQWHQGR�VH�R�UHVWDQWH�WHRU�GD�UHIHULGD�GHOLEHUDomR��
$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������
�� �� 3(','2� '(� &('Ç1&,$� '(� %$1&26� '(� -$5',0� 3$5$� &2/2&$d­2�
-8172� $2� 32672� '(� (1)(50$*(0� '(� &25',1+­� �� '$� -817$� '(�
)5(*8(6,$� '(� &25',1+­�� ofício nº. 45, datado de 04/04/06, solicitando a 

cedência de 2 bancos de jardim para colocação no exterior do edifício da Junta de 

Freguesia de Cordinhã, junto ao Posto de Enfermagem. Junto ao processo encontra-

se uma informação prestada em 12/04/06 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão de Aprovisionamento e Gestão de Stocks, onde é referido que 

existem em Armazém os bancos pretendidos, sendo o seu valor de 228,48 ¼�FDGD��
com IVA já incluído. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� FHGHU� j� -XQWD� GH�
)UHJXHVLD�GH�&RUGLQKm�GRLV�EDQFRV�GH�MDUGLP�SDUD�FRORFDomR�QR�H[WHULRU�GR�HGLItFLR�
GD� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH�&RUGLQKm�� MXQWR� DR� 3RVWR� GH� (QIHUPDJHP�� QR� YDORU� GH�
�������¼��FRQILJXUDQGR�HVWH�YDORU�FRPR�XP�DSRLR�D�FRQFHGHU�j�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�
GH�&RUGLQKm������������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� ,/80,1$d­2� '2� &$032� '(� -2*26� '$� 32&$5,d$� �� $75,%8,d­2� '(�
68%6Ë',2� ¬� )5(*8(6,$� '$� 32&$5,d$��� O Senhor Presidente apresentou à 
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Câmara uma informação prestada em 11/04/06 pelo Departamento de Obras 

Municipais/Divisão de Apoio e Manutenção, do seguinte teor: “A presente consulta 

foi aberta nos termos da alínea b) do n.º 1 artigo 81º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 

08 de Junho, por despacho superiormente proferido na data de 29/03/2006, para a 

qual foram convidadas as seguintes empresas: Jolec – Iluminação Exterior, Lda; 

Carlos Alberto da Fonseca Neto, Lda; Irmãos Heleno –Montagens Eléctricas e 

Mecânicas, Lda; M.T. – Instalações Eléctricas e Mecânicas, Lda; Lutche - 

Engenharia, Lda e Schréder Iluminação, S.A. Apresentaram proposta as seguintes 

empresas: Carlos Alberto da Fonseca Neto, Lda; Irmãos Heleno–Montagens 

Eléctricas e Mecânicas, Lda; M.T. – Instalações Eléctricas e Mecânicas, Lda e 

Schréder Iluminação, S.A. Efectuada a análise formal das propostas, constata-se 

que todas as empresas se encontram admitidas ao procedimento, sendo que os 

valores propostos para fornecimento se encontram expressos no quadro 

apresentado em anexo. A análise das propostas concorrentes, foi efectuada 

segundo os critérios de adjudicação definidos e respectivas ponderações, a saber: 

Características técnicas – 40%; Preço – 35%; Prazo de entrega – 25%. Os cálculos 

encontram-se apresentados no quadro em anexo, que pela sua análise se constata 

que relativamente ao critério «Características técnicas/qualidade» houve uma 

diferenciação na classificação das propostas. Ou seja, as propostas classificadas 

com a ponderação máxima de 1, são as que satisfazem plenamente as 

características em termos de projector e de coluna, enquanto as classificadas com 

metade da ponderação - 0,5 - são as que quer a nível dos projectores ou das 

colunas não satisfazem os requisitos de qualidade impostos pelo Município. Neste 

último caso, a atribuição de metade da ponderação justifica-se nos seguintes casos: 

Os projectores propostos pela empresa M.T. – Instalações Eléctricas e Mecânicas, 



Lda, não cumprem com o estabelecido no nosso convite, ou seja, apesar da 

empresa referir na folha de rosto da proposta que os projectores são IP66, ao 

efectuar uma análise mais atenta da documentação técnica enviada, constata-se 

que se tratam de projectores IP65. Através de um esclarecimento solicitado à 

empresa, esta confirmou tratar-se de IP65, sendo que para fornecimento dos IP66 a 

empresa propõe o valor unitário de 345,00 ¼���,9$��HP�YH]�GRV��������¼�FRQVWDQWHV�
na proposta, no entanto este novo valor não pode ser tido em consideração, 

atendendo à redacção do n.º 2 do art.º 14º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de 

Junho, que refere que «nos procedimentos em que não esteja prevista qualquer 

negociação, as propostas apresentadas pelos concorrentes são inalteráveis até à 

adjudicação». No que se refere às colunas, estas satisfazem plenamente os 

requisitos de qualidade deste Município, pelo que foi atribuída à proposta da 

empresa, metade da ponderação. Do mesmo modo, os projectores constantes das 

propostas alternativas da empresa Carlos Alberto da Fonseca Neto, Lda, não 

satisfazem ao nível das suas características técnicas, daí a atribuição de metade da 

ponderação, já que em ambos os casos as colunas propostas, satisfazem 

plenamente os nossos requisitos de qualidade. Relativamente ao prazo de entrega, 

os prazos propostos pelas empresas concorrentes satisfazem o solicitado pelo 

Município, pelo que todas as empresas se consideram em igualdade de 

circunstâncias, tendo sido todas elas ponderadas de igual modo no que se refere a 

este critério. Assim, efectuada a análise conjunta relativamente a todos os critérios, 

entende-se que a proposta economicamente mais vantajosa para o município é a 

proposta apresentada pela empresa Carlos Alberto da Fonseca Neto, Limitada 

(Proposta Base n.º 213), ficando as restantes ordenadas da seguinte forma: 2º - 

Irmãos Heleno –Montagens Eléctricas e Mecânicas, Lda; 3º - Carlos Alberto da 
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Fonseca Neto, Lda – Alternativa 2; 4º - Carlos Alberto da Fonseca Neto, Lda – 

Alternativa 1; 5º - Schréder Iluminação, S.A.; 6º - M.T. – Instalações Eléctricas e 

Mecânicas, Lda. Pelo exposto, sugere-se que a adjudicação do equipamento de 

iluminação, objecto do presente concurso, seja efectuada à empresa Carlos Alberto 

da Fonseca Neto, Limitada, pelo valor global de 3.368,00 ¼���,9$�D����� ����������
¼��YDORU�HVWH�REWLGR�SHOD�FRQMXJDoão da escolha dos projectores da proposta base, 

cada a 149,00 ¼��H�DV�FROXQDV�propostas na alternativa 2 (proposta n.º 215), dado 

que estas satisfazem plenamente os requisitos de qualidade estabelecidos, 

traduzindo-se neste modo numa economia de 820,00 ¼� �� ���� GH� ,9$��
comparativamente à proposta base da mesma empresa. Caso autorizado, o custo 

com a presente aquisição destina-se a ser imputada à rubrica orçamental 0505 

0701040605 «Construção de infra-estruturas desportivas/lazer nas freguesias», da 

Divisão de Desporto e Tempos Livres. Mais se informa, que a presente adjudicação 

se configura como um apoio a conceder à Junta de Freguesia de Pocariça. A 

presente consulta encontra-se dispensada da realização de audiência prévia, nos 

termos do art.º 154º do Decreto-Lei n.º197/99, de 8 de Junho. Face ao exposto, 

submete-se à apreciação superior o presente relatório.” Por sua vez a Directora do 

Departamento de Obras Municipais em 13/04/06 presta a seguinte informação: 

“Concordo.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

emitida em 18/04/06 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�$SRLR�H�0DQXWHQomR�H�EHP�DVVLP�D�
LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD��
GHOLEHURX�����$GMXGLFDU�j�ILUPD�&DUORV�$OEHUWR�GD�)RQVHFD�1HWR��/G����R�HTXLSDPHQWR�
GH�LOXPLQDomR�QHFHVViULR�DSOLFDU�QR�&DPSR�GH�-RJRV�GD�3RFDULoD��QR�YDORU�JOREDO�GH�



���������¼���,9$��QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�GD�UHIHULGD�LQIRUPDomR�����&RQILJXUDU�R�YDORU�
GD�SUHVHQWH�DGMXGLFDomR�FRPR�XP�DSRLR�D�FRQFHGHU�j�)UHJXHVLD�GD�3RFDULoD��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������� 
�� �� 5(48$/,),&$d­2� '$� 5('(� 9,È5,$� 1$6� )5(*8(6,$6�� /,*$d­2� '2�
%$552&2� '$6� /$7$6� ¬� %$55(,5$�0$/+$'$� &20� (;(&8d­2� '$�
52781'$�)5(17(� ¬� (6&2/$�'$�%$55(,5$�'$�0$/+$'$� �� $3529$d­2�
'(�75$%$/+26�$�0(126�(�(1&(55$0(172�'$�(035(,7$'$���O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 27/04/06 pelo 

Departamento de Obras Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: “A obra em 

título foi adjudicada à Empresa Vítor Almeida & Filhos, S.A., pelo valor de 66.425,21 

¼���,9$��SRU�GHOLEHUDoão camarária de 04/10/05. Estando a obra concluída verifica-se 

haver trabalhos a menos no valor de 9.171,96 ¼� �� ,9$�� SURSRQGR-se a sua 

aprovação.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

27/04/06 presta a seguinte informação: “Concordo.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação de correcção do cabimento de verba emitida em 28/04/06 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR�SRU� EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�9LDV�H�EHP�DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�
PHQRV� UHODWLYRV� j� HPSUHLWDGD� GH� ©5HTXDOLILFDomR� GD�5HGH�9LiULD� QDV� )UHJXHVLDV��
/LJDomR�GR�%DUURFR�GDV�/DWDV�j�%DUUHLUD�0DOKDGD�FRP�H[HFXomR�GD�5RWXQGD�IUHQWH�
j�(VFROD�GD�%DUUHLUD�GD�0DOKDGDª��QR�YDORU�GH����������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�
HIHLWRV� GH�2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD�
HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
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����$03/,$d­2�'2�%$5�5(67$85$17(�'2�0(5&$'2�'$�35$,$�'$�72&+$�
��$3529$d­2�'2�(678'2�'(�$03/,$d­2���$%(5785$�'(�&21&8562���O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 28/04/06, 

pelo Departamento de Obras Municipais/Divisão de Estudos e Projectos, do seguinte 

teor: “Junto se anexa o estudo de ampliação do Bar/Restaurante do Mercado da 

Praia da Tocha, com vista à abertura de concurso para levar a efeito a obra, cujo 

valor ascende a 18.233,53 ¼���,9$��3URSõe-se uma instalação sanitária de apoio ao 

pessoal na anterior área reservada a arrumos, tendo-se criado para o efeito um 

bloco exterior com uma zona de arrumos e de vasilhame a par de uma zona de 

apoio à cozinha com um churrasco e uma banca com lava louça. Esta construção 

será coberta e ligada ao edifício existente através de uma laje, garantindo maior 

conforto.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

29/04/06 presta a seguinte informação: “À consideração superior, na eventualidade 

de abertura de concurso na próxima reunião de Câmara.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV�'LYLVmR� GH� (VWXGRV� H� 3URMHFWRV� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� R� SURMHFWR� GH�
DPSOLDomR�GR�%DU�5HVWDXUDQWH�GR�0HUFDGR�GD�3UDLD�GD�7RFKD�����0DQGDU�HIHFWXDU�
RV�SURFHGLPHQWRV�QHFHVViULRV�FRP�YLVWD�j�UHDOL]DomR��SRU�$MXVWH�'LUHFWR��GD�REUD�GH�
©$PSOLDomR�GR�%DU�5HVWDXUDQWH�GR�0HUFDGR�GD�3UDLD�GD�7RFKDª��SHOR�TXH�DSURYRX�
R� UHVSHFWLYR� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� ILUPDV� LQGLFDGDV�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�
HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������
�� �� $/$5*$0(172� '$� 58$� $56e1,2� /2852� �� )25126� �� '$� -817$� '(�
)5(*8(6,$�'(�&$',0$��ofício nº. JF/0086/2006, datado de 03/04/06, informando 

da importância na execução da obra de alargamento da Rua Arsénio Louro, no lugar 



de Fornos, Freguesia de Cadima, solicitando o apoio desta Câmara para a sua 

realização, a qual já se encontra iniciada pela Junta de Freguesia. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 21/04/06 pela Directora do 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Na reunião de Câmara de 

19/06/01 foi deliberado atribuir à Junta de Freguesia de Cadima cerca de 2.500,00 ¼�
(491.400$00) destinados a comparticipar os custos para a realização da obra 

(demolição e reconstrução de empena e muro), designadamente na aquisição dos 

materiais. Dado o tempo decorrido e atendendo a que esta situação se encontrava 

pendente em termos do orçamento, foi revogada, em reunião de Câmara de 

05/07/05, aquela deliberação, ficando assim sem efeito, ou seja, anulada a 

atribuição do subsídio. Face ao exposto, remete-se à consideração superior o 

conveniente prosseguimento deste assunto, entendendo-se, caso se pretenda 

novamente atribuir um subsídio, que o montante seja corrigido para 2.800,00 ¼��
tendo em atenção a utilização de uma taxa de actualização anual de 2,3%.” Por sua 

vez a Senhora Vice-Presidente, em 27/04/06 propõe a atribuição de um subsídio de 

2.800,00¼�à Junta de Freguesia de Cadima a fim de comparticipar nas despesas de 

realização da obra de alargamento da Rua Arsénio Louro, no lugar de Fornos, 

Freguesia de Cadima. Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento 

de verba emitida em 28/04/06 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� FRQFRUGDQGR� FRP� D�
SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOD�6HQKRUD�9LFH�3UHVLGHQWH�H�EHP�DVVLP�GDV� LQIRUPDo}HV�
SUHVWDGDV� SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j�
-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GH�&DGLPD�XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH����������¼��GRLV�PLO�H�
RLWRFHQWRV� HXURV�� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� D� UHDOL]DomR� GDV�
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REUDV� GH� DODUJDPHQWR� GD� 5XD� $UVpQLR� /RXUR�� QR� OXJDU� GH� )RUQRV�� )UHJXHVLD� GH�
&DGLPD������������������������������������������������������������������������������������������������������
����3(','2�'(�$32,2�±�$&7,9,'$'(6�'(�7(0326�/,95(6�1$�(6&2/$�'2�
���� &(%� '(� 9,/$� 129$� '(� 287,/� �� '$� $662&,$d­2� '(� 3$,6� (�
(1&$55(*$'26�'(�('8&$d­2�'$�(6&2/$�%È6,&$�'2�����&,&/2�'(�9,/$�
129$� '(� 287,/, ofício datado de 10/03/06, solicitando o apoio da Câmara na 

comparticipação das despesas com a animadora para o ATL daquele 

Estabelecimento de Ensino. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Educação e Acção Social, do seguinte teor: “Nos últimos anos lectivos, a tendência 

de decréscimo na evolução escolar na Freguesia de Outil foi notória (ver mapa 

anexo). As razões apontadas para a situação prendem-se com a falta de estruturas 

de apoio às famílias, nomeadamente Jardim-de-infância e ATL. Nesse sentido, 

perspectivando-se o encerramento dos estabelecimentos de ensino de Outil e/ou 

Vila Nova de Outil pela tutela, a Associação de Pais e Encarregados de Educação 

da Escola Básica do 1º. Ciclo de Vila Nova de Outil promoveu Actividades de 

Tempos Livres para os alunos daquele estabelecimento e ensino, por forma a 

permitir a permanência das crianças de Vila Nova na EB1 local. Através do ofício de 

22 de Março de 2006, esta entidade solicita um apoio financeiro para pagamento à 

animadora do ATL, colocada através de um Programa Ocupacional Carenciado, que 

acarreta custos que ascendem a 1.142,56 ¼�� $VVLP�� SHUPLWLPR-nos propor a 

atribuição de um subsídio no valor de 500,00 ¼��DR�DEULJR�QR�GLVSRVWR�QD�/HL�Qº. 159, 

de 14 de Setembro, artigo 19º. e na Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro na sua 

redacção da Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigo 64º., ponto 4, alínea b).” Junto 

ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 



26/04/06 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� (GXFDomR� H�
$FomR� 6RFLDO� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� $VVRFLDomR� GH� 3DLV� H�
(QFDUUHJDGRV�GH�(GXFDomR�GD�(VFROD�%iVLFD�GR�����&LFOR�GH�9LOD�1RYD�GH�2XWLO�XP�
VXEVtGLR� QR� YDORU� GH� ������� ¼� �TXLQKHQWRV� HXURV�� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV�
GHVSHVDV� FRP� D� FRQWUDWDomR� GH� XPD� DQLPDGRUD�� FRORFDGD� DWUDYpV� GR� 3URJUDPD�
2FXSDFLRQDO� &DUHQFLDGR� GR� ,QVWLWXWR� GH� (PSUHJR� H� )RUPDomR� 3URILVVLRQDO�� SDUD�
SURPRomR�GH�$FWLYLGDGHV�GRV�7HPSRV�/LYUHV�QD�(VFROD�GR�����&(%�GH�9LOD�1RYD�GH�
2XWLO� ��������������������������������������������������������������������������������������������������������
����$75,%8,d­2�'(�68%6Ë',26�12�$12�'(������$�*58326�$662&,$d®(6�
086,&$,6��5(&5($7,9$6�(�&8/785$,6�'2�&21&(/+2�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma proposta subscrita em 24/05/06 pelo Senhor Vereador 

Dr. Pedro Cardoso do seguinte teor: “Nos termos dos «Critérios e Procedimentos» 

em vigor, e depois de analisados os questionários recepcionados nos serviços 

culturais do Município e confirmados os dados junto das colectividades, proponho 

atribuir: à alínea a) do critério 1, que corresponde às «Actividades Artísticas e 

Dinamização Cultural no âmbito da Música e do Teatro», a verba de 23.750,00 ¼��D�
distribuir da seguinte forma: 13.062,00 ¼� SHODV� %DQGDV� )LODUPyQLFDV�� FDEHQGR�
respectiva e equitativamente 4.354,00 ¼�D�FDGD�XPD�����������¼�SHODV�(VFRODV�GH�
Música e de acordo com o número de agentes em formação envolvidos neste 

processo cultural, cabendo a cada elemento 21,49 ¼�����������¼�SHORV�*UXSRV�GH�
Teatro, cabendo respectiva e equitativamente 381,70 ¼�D�FDGD�JUXSR��à alínea b) do 

critério 1, que corresponde aos «Grupos Folclóricos», a verba de 23.750,00 ¼�� D�
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distribuir da seguinte forma: 1.875,00 ¼� D� FDGD� JUXSR� IROFOyULFR� IHGHUDGR� RX�
equiparado a federado (grupos majorados em 50%) e 1.250,00 ¼� D� FDGD� JUXSR�
folclórico não federado. Pelo exposto e em conformidade, os valores a atribuir em 

2006 para despesas correntes, cujo montante global perfaz um total de 43.749,34 ¼��
terão a seguinte distribuição por Grupo/Associação Musical, Recreativa e Cultural: 

Associação Musical da Pocariça – 5.830,16 ¼�� 3K\ODUPRQLFD� $QoDQHQVH� – 

Associação Musical – 5.598,68 ¼��6RFLHGDGH�)LODUPyQLFD�GRV�&RYões – 5.598,68 ¼��
Centro Social de Recreio e Cultura da Sanguinheira - 2.578,60 ¼��5DQFKR�5HJLRQDO�
“Os Esticadinhos” – 2.256,70 ¼�� $VVRFLDoão Cultural e Recreativa do Zambujal – 

1.636,28 ¼�� &HQWUR� 'HVSRUWLYR� H� 5HFUHDWLYR� GR� &RUWLFHLUR� GH� &LPD� – 1.875,00 ¼��
Grupo Folclórico Cancioneiro de Cantanhede – 1.875,00 ¼��*UXSR�7tSLFR�GH�$Qoã – 

1.875,00 ¼��*UXSR�7tSLFR�GH�&DGLPD�– 1.875,00 ¼��$VVRFLDoão Recreativa e Cultural 

1º de Maio – 1.760,46 ¼��$VVRFLDoão Juvenil do Zambujal e Fornos – 1.631,70 ¼��
Rancho Folclórico de Cordinhã - 1.631,70 ¼��$VVRFLDoão Recreativa e Cultural Rosas 

de Maio – 1.250,00 ¼�� *UXSR� (WQRJUiILFR� ³'DQoDV� H� &DQWDUHV´� GR� =DPEXMDO� – 

1.250,00 ¼��5DQFKR�)ROFOyULFR�GH�2XUHQWã - 1.250,00 ¼��7XQD�GH�$Qoã – Associação 

Cultural sem fins lucrativos – 643,80 ¼�� &OXEe União Vilanovense – 381,70 ¼��
C.S.P.O. - Centro Social e Polivalente de Ourentã – 381,70 ¼�� *UXSR� GH� 7HDWUR�
Experimental “A Fonte” de Murtede – 381,70 ¼�� 8QLão Recreativa de Cadima – 

381,70 ¼��1RYR�5XPR�– Teatro de Amadores – 381,70 ¼��3HGUD�5LMD�GH�3RUWunhos – 

381,70 ¼��*UXSR�GH�-RYHQV� ³(VWUHOD�TXH�%ULOKD´�– 381,70 ¼��$VVRFLDoão Cultural e 

Recreativa de Enxofães – 381,70 ¼��$VVRFLDoão do Grupo Musical de Franciscas – 

278,98 ¼�� Proponho ainda que sejam firmados contratos-programa de 

desenvolvimento cultural entre a Câmara Municipal e os Grupos/Associações 

Musicais, Recreativas e Culturais subsidiadas.” Junto ao processo encontra-se uma 



informação de cabimento de verba emitida em 27/04/06 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD� SRU� XQDQLPLGDGH� H�
FRQFRUGDQGR� QRV� VHXV� SUHFLVRV� WHUPRV� FRP� D� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD� SHOR� 6HQKRU�
9HUHDGRU� 'U�� 3HGUR� &DUGRVR�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� RV� VXEVtGLRV� D� DWULEXLU� QR�
SUHVHQWH� DQR� DRV� *UXSRV�$VVRFLDo}HV� 0XVLFDLV�� 5HFUHDWLYDV� H� &XOWXUDLV� GR�
&RQFHOKR�QRV�VHJXLQWHV�PRQWDQWHV� $VVRFLDomR�0XVLFDO�GD�3RFDULoD�±����������¼��
3K\ODUPRQLFD� $QoDQHQVH� ±� $VVRFLDomR� 0XVLFDO� ±� ��������� ¼�� 6RFLHGDGH�
)LODUPyQLFD� GRV� &RY}HV� ±� ��������� ¼�� &HQWUR� 6RFLDO� GH� 5HFUHLR� H� &XOWXUD� GD�
6DQJXLQKHLUD� �� ��������� ¼�� 5DQFKR� 5HJLRQDO� ³2V� (VWLFDGLQKRV´� GH� &DQWDQKHGH� ±�
��������� ¼�� $VVRFLDomR� &XOWXUDO� H� 5HFUHDWLYD� GR� =DPEXMDO� ±� ��������� ¼�� &HQWUR�
&XOWXUDO�� 'HVSRUWLYR� H� 5HFUHDWLYR� GR� &RUWLFHLUR� GH� &LPD� ±� ��������� ¼�� *UXSR�
)ROFOyULFR� &DQFLRQHLUR� GH� &DQWDQKHGH� ±� ��������� ¼�� *UXSR� 7tSLFR� GH� $Qom� ±�
���������¼��*UXSR�7tSLFR�GH�&DGLPD�±����������¼��$VVRFLDomR�5HFUHDWLYD�H�&XOWXUDO�
��� GH�0DLR� ±� ���������¼��$VVRFLDomR� -XYHQLO� GR�=DPEXMDO� H�)RUQRV�±����������¼��
5DQFKR�)ROFOyULFR�GH�&RUGLQKm������������¼��$VVRFLDomR�5HFUHDWLYD�H�&XOWXUDO�5RVDV�
GH� 0DLR� ±� ��������� ¼�� *UXSR� (WQRJUiILFR� ³'DQoDV� H� &DQWDUHV´� GR� =DPEXMDO� ±�
���������¼��5DQFKR�)ROFOyULFR�©2V�%DLUUDGLQRVª�GH�2XUHQWm� �����������¼��7XQD�GH�
$Qom�±�$VVRFLDomR�&XOWXUDO�VHP�ILQV�OXFUDWLYRV�±��������¼��&OXEH�8QLmR�9LODQRYHQVH�
±��������¼��&�6�3�2����&HQWUR�6RFLDO�H�3ROLYDOHQWH�GH�2XUHQWm�±��������¼��*UXSR�GH�
7HDWUR�([SHULPHQWDO�³$�)RQWH´��$VVRFLDomR�±��������¼��8QLmR�5HFUHDWLYD�GH�&DGLPD�
±��������¼��1RYR�5XPR�±�7HDWUR�GH�$PDGRUHV�±��������¼��3HGUD�5LMD�GH�3RUWXQKRV�
±��������¼��*UXSR�GH�-RYHQV�³(VWUHOD�TXH�%ULOKD´�±��������¼��$VVRFLDomR�&XOWXUDO�H�
5HFUHDWLYD� GH� (Q[RImHV� ±� ������� ¼�� $VVRFLDomR� *UXSR� 0XVLFDO� GH� )UDQFLVFDV� ±�
������� ¼�� ��� &HOHEUDU� FRQWUDWRV�SURJUDPD� GH� GHVHQYROYLPHQWR� FXOWXUDO� HQWUH� R�
0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�H�RV�UHIHULGRV�*UXSRV�$VVRFLDo}HV�0XVLFDLV��5HFUHDWLYDV�



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

H�&XOWXUDLV�GR�&RQFHOKR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� $75,%8,d­2� '(� 68%6Ë',26� $� *58326�$662&,$d®(6� 086,&$,6��
5(&5($7,9$6�(�&8/785$,6�'2�&21&(/+2���&203/(0(172�'(�68%6Ë',2�
12� $12�'(� ������ O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 24/04/06 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e 

Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “É notória a dimensão que as 

colectividades/associações musicais, recreativas e culturais assumem nas 

localidades em que se inserem, tendo em conta a dedicação abnegada com que 

diversos órgãos sociais se entregam em prol das pessoas, da comunidade. 

Atendendo à intenção de se reverem os critérios de atribuição de subsídio em vigor 

num futuro próximo; Atendendo à dinamização que as associações/colectividades 

incutem no seio da sociedade local e regional; Considerando o aumento do número 

de grupos com actividade no campo da expressão dramática e artes cénicas; 

Considerando o aumento significativo do número de agentes em formação 

envolvidos nas diversas entidades que promovem e contribuem para o salutar 

ensino da música (as Escolas de Música); Sugere-se a atribuição de um subsídio 

complementar às associações/colectividades que de seguida se apresentam, com 

vista ao ajuste e actualização dos valores nominais do subsídio anual atribuído pelo 

Município de Cantanhede, mantendo os valores referenciais do ano anterior: 

Associação Cultural e Recreativa de Enxofães – 63,61 ¼��*UXSR�GH�-RYHQV�©(VWUHOD�
que Brilha» - 63,61 ¼��3HGUD�5LMD�GH�3RUWXQKRV�- 63,61 ¼��1RYR�5XPR�– Teatro de 

Amadores - 63,61 ¼�� 8QLão Recreativa de Cadima - 63,61 ¼�� *UXSR� GH� 7HDWUR�
Experimental «A Fonte» de Murtede - 63,61 ¼�� &�6�3�2�� – Centro Social e 

Polivalente de Ourentã - 63,61 ¼�� &OXEH� 8QLão Vilanovense - 63,61 ¼�� 5DQFKR�



Folclórico de Cordinhã - 63,61 ¼��$VVRFLDoão Juvenil do Zambujal e Fornos - 63,61 

¼��5DQFKR�5HJLRQDO�©2V�(VWLFDGLQKRVª�- 63,61 ¼��$VVRFLDoão Recreativa e Cultural 

1º. de Maio – 108,19 ¼��&HQWUR�6RFLDO�GH�5HFUHLR�H�&XOWXUD�GD�6DQJXLQKHLUD�– 111,45 

¼��$VVRFLDoão Musical da Pocariça – 442,54 ¼��$VVRFLDoão Cultural e Recreativa do 

Zambujal – 133,74 ¼��$VVRFLDoão do Grupo Musical de Franciscas – 96,59 ¼��7XQD�
de Ançã – Associação Cultural sem fins lucrativos – 222,90 ¼�� 3K\ODUPRQLFD�
Ançanense – Associação Musical – 430,94 ¼��6RFLHGDGH�)LODUPyQLFD�GH�&RYões – 

430,94 ¼�´�Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

emitida em 26/04/06 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD�SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH�'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP�
DVVLP� D� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ��� $WULEXLU� XP� VXEVtGLR� FRPSOHPHQWDU� DRV�
*UXSRV�$VVRFLDo}HV�0XVLFDLV��5HFUHDWLYDV� H�&XOWXUDLV� GR�&RQFHOKR�QRV� VHJXLQWHV�
PRQWDQWHV�� $VVRFLDomR� &XOWXUDO� H� 5HFUHDWLYD� GH� (Q[RImHV� ±� ������ ¼�� *UXSR� GH�
-RYHQV� ©(VWUHOD� TXH� %ULOKDª� �� ������ ¼�� 3HGUD�5LMD� GH� 3RUWXQKRV� �� ������ ¼�� 1RYR�
5XPR� ±� 7HDWUR� GH� $PDGRUHV� �� ������ ¼�� 8QLmR� 5HFUHDWLYD� GH� &DGLPD� �� ������ ¼��
*UXSR�GH�7HDWUR�([SHULPHQWDO�©$�)RQWHª���$VVRFLDomR���������¼��&�6�3�2��±�&HQWUR�
6RFLDO� H� 3ROLYDOHQWH� GH� 2XUHQWm� �� ������ ¼�� &OXEH� 8QLmR� 9LODQRYHQVH� �� ������ ¼��
5DQFKR�)ROFOyULFR�GH�&RUGLQKm���������¼��$VVRFLDomR�-XYHQLO�GR�=DPEXMDO�H�)RUQRV���
������¼��5DQFKR�5HJLRQDO�©2V�(VWLFDGLQKRVª�GH�&DQWDQKHGH���������¼��$VVRFLDomR�
5HFUHDWLYD�H�&XOWXUDO�����GH�0DLR�±��������¼��&HQWUR�6RFLDO�GH�5HFUHLR�H�&XOWXUD�GD�
6DQJXLQKHLUD�±��������¼��$VVRFLDomR�0XVLFDO�GD�3RFDULoD�±��������¼��$VVRFLDomR�
&XOWXUDO� H� 5HFUHDWLYD� GR� =DPEXMDO� ±� ������� ¼�� $VVRFLDomR� *UXSR� 0XVLFDO� GH�
)UDQFLVFDV� ±� ������ ¼�� 7XQD� GH� $Qom� ±� $VVRFLDomR� &XOWXUDO� VHP� ILQV� OXFUDWLYRV� ±�
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������� ¼�� 3K\ODUPRQLFD� $QoDQHQVH� ±� $VVRFLDomR�0XVLFDO� ±� ������� ¼�� 6RFLHGDGH�
)LODUPyQLFD�GRV�&RY}HV�±��������¼�����,QFOXLU�R�SUHVHQWH�FRPSOHPHQWR�GH�VXEVtGLRV�
DRV� *UXSRV�$VVRFLDo}HV� 0XVLFDLV�� 5HFUHDWLYDV� H� &XOWXUDLV� GR� &RQFHOKR� QRV�
FRQWUDWRV�SURJUDPD� GH� GHVHQYROYLPHQWR� FXOWXUDO�� HP� FRQIRUPLGDGH� FRP� R� SRQWR�
DQWHULRU�GD�SUHVHQWH� UHXQLmR��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������������
��� �� (;326,d­2� '(� (6&8/785$� ©72562� '(� 08/+(5ª�� '2� (6&8/725�
6+,17$52� 1$.$2.$�� ,17(*5$'$� 1$� (;326,d­2� ©2� &$/&È5,2� 1$�
&,Ç1&,$��1$�7(&12/2*,$�(�1$�$57(ª���),;$d­2�'2�35(d2�'(�9(1'$�'2�
&$7È/2*2�� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada 

em 26/04/06 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Cultura, do seguinte teor: “Foi elaborado um catálogo para apoio à exposição de 

escultura «Torso de Mulher», do escultor Shintaro Nakaoka, integrada na exposição 

“O Calcário na Ciência, na Tecnologia e na Arte”, coordenada pelo Prof. Galopim de 

Carvalho. Pelo exposto, propõe-se que o referido catálogo seja colocado à venda 

pelo preço de 5,00 ¼´��$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH�
&XOWXUD��GHOLEHURX� IL[DU�R�SUHoR�GH�YHQGD�DR�S~EOLFR�GR�FDWiORJR�GD�([SRVLomR�GH�
(VFXOWXUD�©7RUVR�GH�0XOKHUª��GR�HVFXOWRU�6KLQWDUR�1DNDRND��LQWHJUDGD�QD�H[SRVLomR�
“2�&DOFiULR� QD�&LrQFLD�� QD� 7HFQRORJLD� H� QD�$UWH´�� GR�0XVHX�1DFLRQDO� GH�+LVWyULD�
1DWXUDO��HP������¼��FLQFR�HXURV�� ��FDGD��FRP�,9$� LQFOXtGR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
��� �� 3(','2�'(�$32,2� ±� ���� (',d­2�'2�352*5$0$�©'$1d$6�1$�0,1+$�
$/'(,$ª� �� '2� *5832� '(� 7($752� (;3(5,0(17$/� ©$� )217(ª� ��
$662&,$d­2�-89(1,/, ofício datado de 31/03/06, solicitando o apoio financeiro 



desta Autarquia para comparticipar nas despesas com a realização da 3ª. Edição do 

Programa «Danças na minha Aldeia», a decorrer nos dias 27 e 28 de Maio de 2006. 

O Senhor Vereador Dr. Pedro Cardoso em 13/04/06 apresenta a seguinte proposta: 

“Proponho a atribuição de um subsídio de 250,00 ¼� SDUD� FRPSDUWLFLSDoão nas 

despesas realizadas com o evento «Danças na minha Aldeia», a ter lugar nos dias 

27 e 28 de Maio, em Murtede.” Junto ao processo encontra-se uma informação de 

cabimento de verba emitida em 18/04/06 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�QRV�VHXV�
SUHFLVRV� WHUPRV� FRP� D� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD� SHOR� 6HQKRU� 9HUHDGRU� 'U�� 3HGUR�
&DUGRVR�H�EHP�DVVLP�FRP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�
H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�DR�*UXSR�GH�7HDWUR�([SHULPHQWDO�
©$�)RQWHª� ��$VVRFLDomR�XP�VXEVtGLR� QR� YDORU� GH� �������¼� �GX]HQWRV� H� FLQTXHQWD�
HXURV��� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� D� HIHFWXDU� FRP� D� ��� (GLomR� GR�
HYHQWR�©'DQoDV�QD�PLQKD�$OGHLDª��D�UHDOL]DU�HP�0XUWHGH�QRV�GLDV����H����GH�0DLR�
GH������ ����������������������������������������������������������������������������������������������������
�����$32,2�1$�(',d­2�'$�2%5$�',6&2*5È),&$�'(�5(&2/+$�086,&$/�'$�
75$',d­2� 25$/� ,17,78/$'$� ©-2$48,0� 7255(6� ±� *$,7(,52� '(� 3Ï92$�
'$� /20%$� ±� &$17$1+('(ª� �� $48,6,d­2� '(� &'¶6� �� '$� ),50$� 6216� '$�
7(55$��(',d®(6�(�352'8d®(6�086,&$,6��/'����com sede em Sendim, ofício 

datado de 13/03/06, remetendo o dossier relativo à edição da obra discográfica de 

recolha musical da tradição oral intitulada «Joaquim Torres – Gaiteiro de Póvoa da 

Lomba – Cantanhede». Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

20/04/06 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Cultura, do seguinte teor: “Considerando que através da cultura tradicional e popular 

se afirma a identidade cultural dos povos; Considerando que as músicas da tradição 
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oral fazem parte integrante desse património cultural; Considerando que as recolhas 

musicais de tradição oral contribuem para a dinamização de novos espaços 

culturais; Sugere-se a aquisição à Sons da Terra, Edições e Produções Musicais, 

Ldª. de 100 CD´s de Joaquim Torres – Gaiteiro da Póvoa da Lomba, pelo valor 

global de 1.000,00 ¼�´�Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento 

de verba emitida pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. 

$� &kPDUD� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH�'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP�
DVVLP� D� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DGTXLULU� j� ILUPD� 6RQV� GD� 7HUUD� ±� (GLo}HV� H� 3URGXo}HV�
0XVLFDLV�� /G��� ����&'�V� GD� REUD� GLVFRJUiILFD� GH� UHFROKD�PXVLFDO� GD� WUDGLomR� RUDO�
LQWLWXODGD� ©-RDTXLP� 7RUUHV� ±� *DLWHLUR� GH� 3yYRD� GD� /RPED� ±� &DQWDQKHGHª�� SHOR�
SUHoR�JOREDO�GH����������¼��PLO�HXURV�� �������������������������������������������������������������
�����3(','2�'(�$32,2�±�2%5$6�'(�%(1(),&,$d­2��3,1785$�,17(5,25��'$�
&$3(/$� '$� 6$1*8,1+(,5$�� )5(*8(6,$� '(� )(%5(6� �� '$� &20,66­2� '$�
&$3(/$� '$� 1��� 65��� '$� %2$� 6257(� '$� 6$1*8,1+(,5$�)(%5(6, ofício 

datado de 01/07/05, solicitando o apoio financeiro desta Autarquia para 

comparticipar nas despesas com as obras de requalificação (pintura interior) da 

Capela de Nª. Srª. da Boa Sorte, sita no lugar de Sanguinheira, Freguesia de 

Febres. O Senhor Vereador Dr. Pedro Cardoso em 13/04/06 apresenta a seguinte 

proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio à Comissão da Capela da Nª. Srª. 

da Boa Sorte – Comissão Fabriqueira da Igreja de Febres, no valor de 1.000,00 ¼�
para comparticipar nas despesas com a recuperação deste património cultural e 

religioso.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

emitida em 27/04/06 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 



Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�
SHOR� 6HQKRU� 9HUHDGRU� 'U�� 3HGUR� &DUGRVR� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� GR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j�
)iEULFD� GD� ,JUHMD� 3DURTXLDO� GD� )UHJXHVLD� GH� )HEUHV�� XP� VXEVtGLR� QR� YDORU� GH�
���������¼��PLO�HXURV��GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�D�UHFXSHUDomR�
GD�&DSHOD� GD�1��� 6U��� GD�%RD�6RUWH�� VLWD� QR� OXJDU� GH�6DQJXLQKHLUD�� )UHJXHVLD� GH�
)HEUHV�������������������������������������������������������������������������������������������������������
�����3(','2�'(�$32,2���;9�(1&21752�5(*,21$/�'(�)2/&/25,67$6���'2�
*5832�)2/&/Ï5,&2�&$1&,21(,52�'(�&$17$1+('(��ofício nº. 20, datado de 

18/04/06 solicitando o apoio da Câmara para comparticipar nas despesas com a 

realização do XV Encontro Regional de Folcloristas «Coisas do Arco da Velha», 

levado a efeito em Cantanhede no dia 19 de Fevereiro de 2006. Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 26/04/06 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “Sugere-

se a atribuição de um subsídio no valor de 500,00 ¼�� SDUD� FRPSDUWLFLSDU� QDV�
despesas do XV Encontro Regional de Folcloristas «Coisas do Arco da Velha», que 

decorreu no auditório da Biblioteca Municipal no dia 19 de Fevereiro do corrente 

ano.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida 

em 28/04/06, pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH�'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP�
DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX DWULEXLU� XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH� ������� ¼� �TXLQKHQWRV�
HXURV���DR�*UXSR�)ROFOyULFR�&DQFLRQHLUR�GH�&DQWDQKHGH��GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�
QDV�GHVSHVDV�FRP�D�UHDOL]DomR�GR�;9�(QFRQWUR�5HJLRQDO�GH�)ROFORULVWDV�©&RLVDV�GR�
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$UFR�GD�9HOKDª��OHYDGR�D�HIHLWR�QR�DXGLWyULR�GD�%LEOLRWHFD�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH�
QR�GLD����GH�)HYHUHLUR�GH����������������������������������������������������������������������������
------- Entrou a Senhora Vereadora D. Icília Moço.---------------------------------------------- 

�����&20(025$d­2�'2�',$�'$�0­(���,6(1d­2�'2�3$*$0(172�'$�7$;$�
1$6� 3,6&,1$6� 081,&,3$,6� '(� &$17$1+('(��� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 11/04/06 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do 

seguinte teor: “Relativamente ao assunto em epígrafe, vem o signatário propor a 

realização de uma promoção para a Comemoração do Dia da Mãe, a realizar a 7 de 

Maio de 2006 (Domingo), nas Piscinas Municipais de Cantanhede. Com esta 

actividade pretende-se isentar o pagamento da taxa de utilização no serviço de 

regime livre neste dia ao(s) filho(s), que se faça(m) acompanhar da respectiva mãe, 

isentando também esta última do pagamento da taxa. Pensamos que seria uma 

oportunidade de tentar incentivar a prática de exercício físico, bem como a utilização 

da piscina num dia de semana onde a disponibilidade habitualmente é total. Esta 

pequena promoção, para além do objectivo de aumentar a prática desportiva 

daqueles que a não incluem no seu quotidiano, pretende-se também mostrar que a 

prática do regime livre ao fim-de-semana, é óptima para recuperar as formas e 

aliviar o stress do dia-a-dia semanal e também um convívio muito interessante a 

todos os níveis entre pais e filhos. De salientar que esta promoção apenas se 

pretende válida para os utentes com processo (inscrição) nas Piscinas Municipais de 

Cantanhede e respectivas mães.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H� 7HPSRV� /LYUHV�� GHOLEHURX� LVHQWDU� R� SDJDPHQWR� GH�
WD[DV�QDV�3LVFLQDV�0XQLFLSDLV��QR�kPELWR�GD�LQLFLDWLYD�©'LD�GD�0mHª��QRV�WHUPRV�H�



FRQGLo}HV� SUHFRQL]DGDV� QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�����3(','2�'(�$32,2�±�9,,�7251(,2�'(�(6&2/$6�'(�)87(%2/�±�7251(,2�
'$� 3È6&2$� �� '2� &/8%(� '(� )87(%2/� ³26� 0$5,$/9$6´� ofício datado de 

06/03/06, solicitando a atribuição de subsídio para comparticipar nas despesas com 

a realização do VII Torneio de Escolas de Futebol – Torneio da Páscoa, a realizar 

nos dias 14 e 15 de Abril do corrente ano e que contará com a participação dos 

seguintes Clubes: “Sport Lisboa e Benfica, Futebol Clube do Porto, Sporting Club de 

Portugal, Clube de Futebol Os Belenenses, Vitória de Guimarães, Associação 

Académica de Coimbra, União de Coimbra Futebol Clube e Clube de Futebol «Os 

Marialvas» A e B”. O Senhor Vereador Arqº. António Pinheiro em 12/04/06 apresenta 

a seguinte proposta: “Proponho atribuição de um subsídio de 3.500,00 ¼� SDUD�
comparticipação nas despesas com a realização do VII Torneio de futebol.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 26/04/06 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�$UT���
$QWyQLR� 3LQKHLUR� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� DR� &OXEH� GH�
)XWHERO� ³2V� 0DULDOYDV´� XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH� ��������� ¼� �WUrV� PLO� H�
TXLQKHQWRV�HXURV���SDUD�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�HIHFWXDGDV�FRP�R�9,,�7RUQHLR�
GH�(VFRODV�GH�)XWHERO�±�7RUQHLR�GD�3iVFRD�� OHYDGR�D�HIHLWR�SRU�DTXHOH�&OXEH�QRV�
GLDV����H����GH�$EULO�GH������ �������������������������������������������������������������������������
��� �� 3(','2� '(� $32,2� �� 6(&d­2� '(� 1$7$d­2� �� '$� 62&,('$'(�
&2/80%Ï),/$�&$17$1+('(16(��ofício nº. 03.Nat-05.06, datado de 06/02/06, 

solicitando o apoio da Câmara para a sua Secção de Natação, dado os excelentes 
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resultados que tem alcançado. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 07/04/06 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e 

Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do seguinte teor: “Após análise 

cuidada do projecto desportivo da Secção de Natação da Sociedade Columbófila 

Cantanhedense, bem como aos resultados obtidos durante a presente época, 

cumpre-me informar o seguinte: Resultados mais significativos – Época 2005/2006: 

5º. Lugar no Campeonato Nacional de Clubes da 4ª. Divisão Feminino; 34 Pódios 

em Campeonatos Regionais da ANC; 17 Títulos Regionais da ANC; 6 Campeões 

Regionais da ANC; 3 Selecções Regionais da ANC; 2 Pódios nos Campeonatos 

Nacionais de Juvenis; 1 Vice-Campeão Nacional de Juvenis; 3 Nadadores 

participantes nos Campeonatos Zonais de Infantis. Projecto Desportivo para a Época 

2006/2007 – 3 Treinadores; 20 Nadadores no grupo de Pré-Competição; 25 

Nadadores no grupo de cadetes; 21 Nadadores no Grupo Principal (Infantis, Juvenis, 

Juniores e Seniores); 2 Campeões Nacionais; Subida à 3ª. Divisão Masculina; 1 

Nadador na Selecção Nacional Júnior; 1 Nadador com mínimos para o Campeonato. 

Solicitações – Isenção do pagamento de pistas afectas ao grupo de competição; 

Treinos das 7:00 às 9:00 da manhã nas Piscinas Municipais de Cantanhede; Sala no 

Pavilhão e apoio financeiro para aquisição de equipamentos. Face ao exposto 

verifica-se que: Pelo mapa anexo ao pedido de apoio, a Sociedade Columbófila 

Cantanhedense dispõe de 62 pistas semanais para os treinos do grupo competitivo, 

pelo que aplicando a taxa em vigor (6,00 ¼�SRU�FDGD�SLVWDV���FRUUHVSRQGHQWH�D�XPD�
despesa semanal de 372,00 ¼�� 0HQVDOPHQWH� HVWD� GHVSHVD� FRUUHVSRQGH�
aproximadamente a 1.488,00 ¼�� VHP� FRQWDU� FRP� DV� SLVWDV� QHFHVViULDV� SDUD� D�
realização dos treinos das 7:00 às 9:00 da manhã. Nestas condições anualmente 

corresponderá aproximadamente a 16.368,00 ¼��6H�DWHQGHUPRV�DR�SUHoR�SUDWLFDGR�



com o Clube de Pesca de Cantanhede (50,00 ¼���SHQVR�TXH�GHYHPRV�DSOLFDU�XPD�
taxa semelhante entre os 50,00 ¼�H�������¼�PHQVDLV��(P� WHUPRV�GH�HTXLSDPHQWR�
pretendido para que a SCC possa garantir condições de treino específicas e planear 

com uma maior base científica, de forma a conseguir alcançar o tão desejado 

Europeu de Juniores, será necessária a aquisição dos seguintes equipamentos: 

Vasa Trainer ou Banco de Nado – 1.200,00 ¼��/DFWDWH�3Uy�RX�$QDOLVDGRU�GH�/DFWDWR�
Sanguíneo – 600,00 ¼�� &DUGLR� )UHTXHQFtPHWUR� FRP� WUDQVPLVVão de dados IR – 

250,00 ¼��(QWHQGR�UHVROYHUPRV�HVWH�DVVXQWR� LQWHUQDPHQWH��GH�DFRUGR�FRP�R plano 

de treinos a formar pela Sociedade Columbófila Cantanhedense. Assim, propõe-se o 

seguinte: 1- Atribuição de um subsídio mensal de 1.000,00 ¼� SHOR� SHUtRGR� GH� ���
meses, com um valor global de 10.000,00 ¼��GH�DSRLR�à actividade desportiva para a 

época 2006/2007; 2- Atribuição de um subsídio de apoio à aquisição de 

equipamento no valor de 1.500,00 ¼��$WULEXLoão de um subsídio de 5.000,00 ¼��QR�
âmbito do ponto nº. 6 dos «Critérios e Procedimentos para a Atribuição de Subsídios 

a Grupos/Associações Desportivas – Inclusão do Prémio Mérito Desportivo», 

aprovado em deliberação camarária de 13/12/05, em função dos resultados que têm 

impacto Regional e Nacional com marcas de elevado nível, onde se destaca o Vice-

Campeão Nacional de Juvenis, Pedro Lopes.” Junto ao processo encontram-se três 

informações de cabimento de verba emitidas em 28/04/06 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�
H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H� 7HPSRV� /LYUHV� H� EHP� DVVLP� DV� LQIRUPDo}HV�
SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD��
GHOLEHURX��DWULEXLU�j�6RFLHGDGH�&ROXPEyILOD�&DQWDQKHGHQVH��RV�VHJXLQWHV�VXEVtGLRV��
���R�YDORU�PHQVDO�GH����������¼��PLO�HXURV���SHOR�SHUtRGR�GH����PHVHV��SDUD�DSRLR�j�
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DFWLYLGDGH� GHVSRUWLYD� SDUD� D� pSRFD� ����������� ��� R� YDORU� GH� ��������� ¼� �PLO� H�
TXLQKHQWRV�HXURV���SDUD�DSRLR�j�DTXLVLomR�GH�HTXLSDPHQWR�QHFHVViULR�j�DFWLYLGDGH�
GH�1DWDomR�����R�YDORU�GH����������¼��FLQFR�PLO�HXURV���QR�kPELWR�GR�SRQWR�Q�����GRV�
©&ULWpULRV� H� 3URFHGLPHQWRV� SDUD� D� $WULEXLomR� GH� 6XEVtGLRV� D�*UXSRV�$VVRFLDo}HV�
'HVSRUWLYDV�±�,QFOXVmR�GR�3UpPLR�0pULWR�'HVSRUWLYRª��HP�IXQomR�GRV�UHVXOWDGRV�TXH�
WrP�LPSDFWR�5HJLRQDO�H�1DFLRQDO�FRP�PDUFDV�GH�HOHYDGR�QtYHO��RQGH�VH�GHVWDFD�R�
9LFH�&DPSHmR�1DFLRQDO�GH�-XYHQLV��3HGUR�/RSHV���������������������������������������������� 
��� �� 3523267$� '(� '(),1,d­2� '2� Æ0%,72� '2� (678'2� '(� ,03$&7(�
$0%,(17$/� '(� $03/,$d­2� '$� 3('5(,5$� ©3(1$� 1��� �ª� �� $52&$/� ±�
(;75$&d­2�(�75$16)250$d­2�'(�3('5$�'(�&$/&¬5,2��/'�����O Senhor 

Presidente deu conhecimento à Câmara do relatório transmitido à Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, respeitante à proposta de 

definição do Âmbito do Estudo de Impacte Ambiental de Ampliação da Pedreira 

«Pena nº. 3», proposta pela firma Arocal – Extracção e Transformação de Pedra de 

Calcário, Ldª., o qual é do seguinte teor: “Após análise da Proposta de Definição do 

Âmbito do Estudo de Impacte Ambiental da Ampliação da Pedreira «Pena nº. 3», 

elaborado pela Firma Recurso, Estudos e Projectos de Ambiente e Planeamento, 

Ldª., verificaram-se as seguintes situações: a) A área de projecto bem como a área 

de escavação colidem com a área de núcleo definida pelo IPA, embora estejam de 

acordo com o alinhamento da cerca de protecção definida pela mesma instituição; b) 

A área de projecto da pedreira insere-se maioritariamente em espaço florestal – 

Mata clímace a conservar; c) A área de projecto colide com servidão de RAN a Sul; 

d) Os afastamentos da área de projecto da pedreira, relativamente ao núcleo 

urbano, não cumprem o disposto no nº. 2 do artigo 5º. do Regulamento do PDM e 

são os seguintes: 1) 130 metros do espaço urbanizável; 2) 200 metros da habitação 



mais próxima; 3) 250 metros do espaço urbano; e) A cota máxima de exploração 

prevista é a cota 20 m. Chama-se especial atenção para a pedreira em causa 

localizar-se na bacia hidrográfica da nascente de Ançã, que se localiza à cota 25 m, 

talhada predominantemente em substrato rochoso muito permeável (Calcário de 

Ançã – J2ab). Poderá colocar-se em causa a qualidade das águas subterrâneas ao 

atingir-se os aquíferos na área de exploração; f) Da mesma forma chama-se atenção 

para a qualidade da água superficial que passará na área de exploração da pedreira 

e que será descarregada na linha de água a Oeste. Um deficiente processo de 

decantação das partículas sólidas em suspensão poderá colocar em causa a 

qualidade da água jusante na Ribeira de Ançã; g) Presentemente o impacte visual 

da pedreira é francamente negativo. Deverão ser tomadas acções para minimizar 

esse mesmo impacte; h) Quanto à rede viária, deverá haver a preocupação de 

manter a via de acesso à pedreira (CM 1039) com condições de circulação, 

nomeadamente no que diz respeito ao arraste de partículas da pedreira para a via, 

através dos rodados dos veículos pesados. É de salientar que o presente relatório 

analisado é apenas uma proposta para elaboração do Estudo de Impacte Ambiental, 

devendo desta forma serem acentuados os pontos atrás referidos, para que 

aquando a elaboração do Projecto EIA sejam tidos em consideração.” Por sua vez o 

Director do Departamento de Urbanismo em 20/04/06 informa o seguinte: “Deverá 

comunicar-se à CCDRC a informação para que sejam tidos em conta as 

considerações dela constantes. Salienta-se a importância da salvaguarda dos 

afastamentos da exploração ao espaço urbano e urbanizável definidos no art.º 5º do 

Regulamento do PDM, bem como da protecção dos achados arqueológicos de 

acordo com as orientações do IPA. Senhor Presidente da Câmara por despacho 

proferido em 21/04/06, tendo por base as informações prestadas pelo Departamento 
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de Urbanismo, autoriza a constituição em regime de propriedade horizontal do 

prédio descrito, mandando certificar em conformidade, remetendo o processo a 

ratificação da Câmara nos termos do artº. 68º., nº. 3 da Lei 169/99, de 18 de 

Setembro, com a redacção dada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro presta a 

seguinte informação: “É de certificar em conformidade após prévia aprovação pela 

Câmara Municipal da propriedade horizontal requerida.” O Senhor Presidente da 

Câmara por despacho proferido em 21/04/06, autoriza a comunicação à Comissão 

de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, do teor das informações 

prestadas pelo Departamento de Urbanismo, remetendo o processo a ratificação da 

Câmara nos termos do artº. 68º., nº. 3 da Lei 169/99, de 18 de Setembro, com a 

redacção dada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro��$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��
GHOLEHURX� UDWLILFDU� R� GHVSDFKR� SURIHULGR� HP� ��������� SHOR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD�
&kPDUD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�  
�����/27(�1������6,72�1$�=21$�'(�(;3$16­2�1257(�'$�35$,$�'$�72&+$���
3(','2�'(� $8725,=$d­2�'(� 75$160,66­2� �� '(�0$18(/� $8*8672�'$�
&58=� &$6$&$�� residente na Rua da Escola, nº. 60, no lugar de Caniceira, 

Freguesia de Tocha, requerimento datado de 27/03/06, solicitando a necessária 

autorização para a transmissão da sua quota parte do lote nº. 45, sito na Zona de 

Expansão Norte da Praia da Tocha, de que é co-proprietário, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Cantanhede sob o nº 05979/050401, da 

freguesia da Tocha, inscrito na matriz predial urbana da mesma Freguesia sob o 

artigo nº. 3821, para sua filha, Susana Maria Amaro da Cruz. Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 19/04/06, pelo Director do Departamento 

de Urbanismo, do seguinte teor: “O requerente é comproprietário do lote nº. 45 da 

Expansão Norte da Praia da Tocha, alienado por esta Câmara Municipal (CM) 



através de hasta pública realizada em 9 de Outubro de 2001. Nesse lote de terreno 

encontra-se em fase adiantada de execução uma habitação bi-familiar, tendo sido 

emitido em 18/11/2004 o respectivo alvará de licença com o nº. 414/04, em nome do 

requerente e Fernando da Cruz Casaca. Solicita o requerente autorização para 

transmitir à filha Susana Maria Amaro da Cruz o prédio adquirido à CM. Refere o 

artigo 11º. das condições de venda o seguinte: 1. O adquirente não pode alienar a 

título oneroso, o lote adquirido, sem que a respectiva construção seja concluída e 

sem que tenha sido passada a respectiva licença de utilização; 2. Em casos 

excepcionais, devidamente fundamentados, depende da autorização da Câmara 

Municipal a transmissão do lote adquirido, antes que se mostre cumprido o disposto 

no número anterior; 3. Verificando-se a hipótese prevista no nº. 2, a Câmara 

Municipal goza do direito de preferência do lote, com as construções eventualmente 

já existentes, com eficácia real sobre quaisquer pessoas singulares ou colectivas, no 

caso de alienação por contrato de compra e venda ou por qualquer modo compatível 

com a obrigação de preferência. Atendendo a que se trata de uma transmissão para 

uma filha e ao facto da construção se encontrar em adiantado estado de execução, 

não se vê inconveniente na transmissão da parte do prédio pertencente ao 

requerente, renunciando a Câmara Municipal ao direito de preferência.” Por sua vez 

a Divisão Jurídica, em 24/04/06 presta a seguinte informação: “Telefonicamente foi 

esclarecido que está em causa a transmissão gratuita (doação) da parte do imóvel 

de que o requerente é proprietário. Não se vê inconveniente em que seja autorizada 

a transmissão, atento o teor da informação prestada pelo Exmº. Sr. Director do 

Departamento de Urbanismo não sendo necessário deliberar sobre o direito de 

preferência atenta a natureza gratuita do negócio em causa.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�
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GH�8UEDQLVPR�H�EHP�DVVLP�D�LQIRUPDomR�GD�'LYLVmR�-XUtGLFD��GHOLEHURX�SUHVFLQGLU�GR�
GLUHLWR� GH� SUHIHUrQFLD� GD� TXRWD�SDUWH� SURSULHGDGH� GR� 6HQKRU� 0DQXHO� $XJXVWR� GD�
&UX]�&DVDFD��GR�/RWH�Q������GD�=RQD�GH�([SDQVmR�1RUWH�GD�3UDLD�GD�7RFKD� �����������
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2� 6,72� 1$� 58$� '(� 6$17$� 0$5,$�� (0� $1d­� �� '(� 3$8/2� -25*(�
&287,1+2� 6286$� )(,2� residente na Rua de Santa Maria, nº. 66, em Ançã, 

requerimento datado de 27/03/06, solicitando que lhe seja certificado se o prédio sito 

na Rua de Santa Maria, em Ançã, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Cantanhede sob o nº. 02630/280102, freguesia de Ançã, inscrito na matriz predial 

urbana sob o artigo 2359º, da freguesia de Ançã, destinado a comércio e habitação, 

reúne as condições para nele ser constituído o regime de propriedade horizontal, 

nas fracções seguintes: "FRACÇÃO A: Ocupa a totalidade do andar e parte do rés-

do-chão, destina-se a habitação do Tipo T3. É constituída por uma sala, uma 

cozinha, três quartos e três instalações sanitárias e cave. Com a permilagem de 

827,2 o
/oo; FRACÇÃO B: - Localizada no rés-do-chão da construção, destina-se a 

Loja de tecidos. Este espaço é constituído por loja e instalação sanitária. Com a 

permilagem de 172,8o
/oo. Espaço comum – São comuns a todas as fracções os 

elementos componentes deste edifício e definidos na legislação em vigor.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 13/04/06, pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “O pedido de 

propriedade horizontal refere-se a um edifício que se localiza numa parcela de 

terreno inserida em Espaço Urbano de acordo com o PDM em vigor. Nada a opor ao 

pedido solicitado, visto as fracções descritas serem autónomas, isoladas entre si e 

com acessos independentes, de acordo com o disposto no art. 1415 do Código Civil. 

A apresentação da individualização das fracções está também em conformidade 



com o disposto no artº. 1418. Este fixa o valor relativo de cada fracção, expresso em 

permilagem. No que concerne à identificação das fracções, estas encontram-se em 

conformidade com o disposto no artº. 16 do RMEU, que solicita a apresentação das 

fracções e da totalidade das partes comuns diferenciadas através de cores. Face ao 

exposto, não se vê inconveniente ao deferimento do pedido solicitado.” Por sua vez 

o Director do Departamento de Urbanismo em 20/04/06 presta a seguinte 

informação: “É de deferir o pedido de constituição de propriedade horizontal 

requerido.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD�
SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX�
FRQVLGHUDU�TXH�R�SUpGLR�DFLPD�GHVFULWR�UH~QH�DV�FRQGLo}HV�SDUD�QHOH�VHU�FRQVWLWXtGR�
R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV� VHUHP�DXWyQRPDV�� LVRODGDV�
HQWUH�VL�H�FRP�DFHVVRV�LQGHSHQGHQWHV��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� ���������
�����&2167,78,d­2�(0�5(*,0(�'(�35235,('$'(�+25,=217$/�'2�35e',2�
'(67,1$'2� $2� 48$57(/� '26� %20%(,526� 92/817È5,26� '(�
&$17$1+('(�� 6,72� 1$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(� �� 5$7,),&$d­2� '2�
'(63$&+2� 352)(5,'2� (0� ��������� 3(/2� 6(1+25� 35(6,'(17(� '$�
&Æ0$5$���'$�$662&,$d­2�+80$1,7È5,$�'26�%20%(,526�92/817È5,26�
'(� &$17$1+('(� com sede na Rua dos Bombeiros Voluntários, na Cidade de 

Cantanhede, contribuinte fiscal  nº. 501 066 250, requerimento solicitando que lhe 

seja certificado se o prédio sito na Rua dos Bombeiros Voluntários, em Cantanhede, 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Cantanhede com o n.º 

6374/261098, inscrito na matriz predial urbana da Freguesia de Cantanhede sob o 

artigo n.º 4279, conforme processo de obras n.º 1085/2003, destinado ao Quartel 

dos Bombeiros Voluntários de Cantanhede, composto por rés-do-chão e primeiro 

andar, destinado a Serviços/Comércio, reúne as condições para ser constituído em 
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regime de propriedade horizontal nas fracções seguintes: “FRACÇÃO A – É 

constituída por uma zona ampla de atendimento ao público (estabelecimento de 

restauração e bebidas), servida por: Copa, cafetaria, apoiada por 2 vestíbulos, 1 

bengaleiro, 1 I.S.H, 1 I.S.M e I.S. para deficientes, situada no R/C, com uma área 

total de 216,00 m2, que corresponde à permilagem de 84%o; FRACÇÃO B – Ao nível 

do Rés-do-chão é constituída por: Zona de lavagens, zona de lubrificantes, arrumos, 

I.S., parque de viaturas, gabinete de equipamento – fogo, gabinete de fardamento, 

zona de controlo, I.S. balneários e vestiários, central técnica, gabinete de Direcção, 

1 I.S.H., 1 I.S.M., 2 vestíbulos, Secretaria, átrio – zona vazada, zona de circulação, 

zona de palco, salão polivalente, dois camarins, escadas interiores e casa escola. 

Ao nível do piso 1, é constituída por: sala de formação, sala de leitura, sala de 

convívio, gabinete de projecção, copa, arrumos, zona de circulação, 1 I.S.H., 1 

I.S.M., sala de reuniões, gabinete chefe, zona de circulação, gabinete do 

comandante com I.S., camaratas fogo H., camaratas saúde. I.S. balneários Homens, 

camaratas mulheres, gabinete médico, sala de estar, lavandaria, estendal e varanda. 

A fracção B desenvolve-se ao nível do R/C e piso 1, totalizando uma área total de 

2.371 m2, que corresponde à permilagem de 916 %o; PARTES COMUNS - São os 

acessos feitos por escadas exteriores, e a área de logradouro e estacionamento.” 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 13/04/06 pelo 

Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “A 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Cantanhede solicita à 

Câmara apoio para a constituição de uma fracção autónoma para a afectar a um 

estabelecimento de restauração e bebidas, no edifício do Quartel, projecto que foi 

elaborado pela Divisão de Estudos e Projectos desta Câmara. O edifício passa a ser 

composto por duas fracções, uma destinada a estabelecimento de restauração e 



bebidas e outra destinada ao Quartel dos Bombeiros. A constituição do regime de 

propriedade horizontal poderá ser autorizada nos termos propostos em anexo, dado 

que as fracções descritas são distintas, isoladas entre si e com acessos 

independentes para parte comum do prédio.” Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 13/04/06 O Senhor Presidente da Câmara por 

despacho proferido em 21/04/06, tendo por base as informações prestadas pelo 

Departamento de Urbanismo, autoriza a constituição em regime de propriedade 

horizontal do prédio descrito, mandando certificar em conformidade, remetendo o 

processo a ratificação da Câmara nos termos do artº. 68º., nº. 3 da Lei 169/99, de 18 

de Setembro, com a redacção dada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro presta a 

seguinte informação: “É de certificar em conformidade após prévia aprovação pela 

Câmara Municipal da propriedade horizontal requerida.” O Senhor Presidente da 

Câmara por despacho proferido em 21/04/06, tendo por base as informações 

prestadas pelo Departamento de Urbanismo, autoriza a constituição em regime de 

propriedade horizontal do prédio a cima descrito, mandando certificar em 

conformidade, remetendo o processo a ratificação da Câmara nos termos do artº. 

68º., nº. 3 da Lei 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei nº. 5-

A/2002, de 11 de Janeiro�� $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� UDWLILFDU� R�
GHVSDFKR�SURIHULGR�HP����������SHOR�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD��SHOR�TXDO� IRL�
DXWRUL]DGD�D�FRQVWLWXLomR�GR�UHJLPH�GH�SURSULHGDGH�KRUL]RQWDO�UHODWLYD�DR�SUpGLR�VLWR�
QD� 5XD� GRV� %RPEHLURV� 9ROXQWiULRV�� QD� &LGDGH� GH� &DQWDQKHGH� H� GHVWLQDGR� DR�
4XDUWHO�GRV�%RPEHLURV�9ROXQWiULRV�GH�&DQWDQKHGH��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
��� �� 5(&(3d­2� 3529,6Ï5,$� '$6� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2� '2�
/27($0(172�85%$12�1����������$�48(�&255(6321'(�2�$/9$5È�1���������
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6,72�126�/$0(,526��1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(���'(�0$5,$�/8&Ë/,$�'$�
&267$�6,0®(6�'$�&58=�/(­2��0$5*$5,'$�'(�)È7,0$�'$�&267$�6,0®(6�
'26� 6$1726� &(5$� (� 6$/9$'25� -2­2� '$� &267$� 6,0®(6�� residentes na 

cidade de Cantanhede, requerimento datado de 21/10/05, solicitando a recepção 

provisória das obras de urbanização respeitantes ao loteamento urbano nº. 70/01, 

sito nos Lameiros, na Cidade de Cantanhede, a que corresponde o Alvará nº. 7/04, 

de 28 de Junho. Junto ao processo encontra-se o Auto de Vistoria datado de 

31/01/06, no qual refere que: “Procedendo à vistoria, verificou-se que o estado de 

execução das Obras de Urbanização é o seguinte: Rede de abastecimento de água 

– executada a 100%; Rede de esgotos domésticos – executada a 100%; Rede 

eléctrica - executada a 100% (ofício da EDP, carta 126/06/CLPC de 27/01/06); Rede 

de telecomunicações – executada a 100% (ofício da PT Comunicações de 

26/01/06); Plataforma de resíduos sólidos – executada a 100%; Espaços verdes – 

executados a 100%. As obras executadas cumprem os requisitos técnicos 

adequados e estão conforme os projectos e as respectivas condições de aprovação, 

podendo ser recebidas provisoriamente. A garantia bancária poderá ser reduzida 

para o montante de 2.330,73 ¼� �GRLV�PLO� WUH]HQWRV� H� WULQWD� HXURV� H� VHWHQWD� H� WUês 

cêntimos), que corresponde a 10% do valor inicial da garantia bancária�” $�&kPDUD��
SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�R�$XWR�GH�9LVWRULD��GHOLEHURX�����&RQVLGHUDU�TXH�
DV�REUDV�H[HFXWDGDV�QR� ORWHDPHQWR�XUEDQR�Q����������D�TXH�FRUUHVSRQGH�R�$OYDUi�
Q��� ������ GH� ��� GH� -XQKR�� FXPSUHP� RV� UHTXLVLWRV� WpFQLFRV� DGHTXDGRV� H� HVWmR�
FRQIRUPH� RV� SURMHFWRV� H� DV� UHVSHFWLYDV� FRQGLo}HV� GH� DSURYDomR�� SRGHQGR� VHU�
UHFHELGDV� SURYLVRULDPHQWH�� QRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� LQGLFDGDV� SHOD� &RPLVVmR� GH�
9LVWRULDV�� ���5HGX]LU� R�PRQWDQWH� GD�JDUDQWLD� EDQFiULD�� SDUD� R�YDORU� GH� ���������¼�
�GRLV�PLO�WUH]HQWRV�H�WULQWD�HXURV�H�VHWHQWD�H�WUrV�FrQWLPRV���TXH�FRUUHVSRQGH�D�����



GR�VHX�YDORU�LQLFLDO��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� ,1)250$d­2� 35e9,$� ±� ,167$/$d­2� '(� 80� (63$d2� '(67,1$'2� $�
5(67$85$d­2� (� %(%,'$6� &20� '$1d$� 180� 3$9,/+­2� 6,72� 1$� 58$�
-2­2� '(� 58­2�� 1$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(� �� '(� /Ë',$� 9,7$/,1$� '(�
-(686�'$�&58=, na qualidade de Cabeça de Casal da herança ilíquida e indivisa 

por óbito de Evaristo Cruz, requerimento entrado nos serviços no dia 03/02/06, 

solicitando informação prévia sobre a possibilidade de instalar num Pavilhão sito na 

Rua João de Ruão, na Cidade de Cantanhede, um espaço destinado a restauração 

e bebidas com dança. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

10/03/06 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do 

seguinte teor: “Pretende o requerente saber a possibilidade da instalação de um 

espaço destinado a restauração e bebidas com dança, no primeiro andar de um 

pavilhão localizado em zona urbana de expansão – S. Da análise do processo 

verifica-se que o edifício tem licença de utilização, sendo a mesma destinada a 

comércio ao nível do rés-do-chão e primeiro andar. Atendendo à definição 

estabelecida de comércio, deve o edifício ser constituído em regime de propriedade 

horizontal, dado que se pretende alterar a utilização prevista no 1º. andar. 

Relativamente ao projecto a apresentar nestes serviços deve o mesmo contemplar 

uma rampa de acesso ao estabelecimento e uma instalação sanitária para pessoas 

com mobilidade condicionada por forma a dar cumprimento ao Decreto-Lei 123/97 

de 22 de Maio. Deverá ainda ser apresentado o projecto de ruído de acordo com o 

Decreto-Lei 292/2000, de 14 de Novembro e posteriores alterações. Na 

compartimentação interior, devem os espaços existentes ser adequados com as 

necessárias alterações para a finalidade pretendida, assim como serem 
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estabelecidos o número de lugares de estacionamento de acordo com o artº. 31 do 

PU. De acordo com o Decreto-Lei 168/97, de 4 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei 

57/2002, de 11 de Março, devem ser solicitados aquando a entrega do projecto, o 

parecer dos bombeiros com o respectivo projecto de segurança, o parecer do 

Governo Civil e parecer do Centro de Saúde, de acordo com o artº. 6, artº 7 e artº. 9. 

O edifício, em nosso entender, reúne as condições necessárias para este tipo de 

actividade, uma vez que o mesmo se localiza na periferia do aglomerado urbano e 

reúne condições higieno sanitárias satisfatórias, no entanto solicita-se o parecer ao 

Governo Civil, de acordo com o artº. 4 do Decreto-Lei 57/2002, de 11 de Março.” Foi 

solicitado o parecer ao Governo Civil, o qual refere que «… nada tem a opor…» à 

referida instalação de um espaço destinado a restauração e bebidas com dança no 

pavilhão sito na Rua João de Ruão, em Cantanhede. Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 24/04/06 presta a seguinte informação: “Face à 

informação técnica prestada em 10/03/06 e ao presente parecer do Governo Civil, 

será de viabilizar a instalação do estabelecimento de restauração e bebidas com 

dança requerido. Deverá remeter-se à requerente cópia daquela informação e do 

presente parecer.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�GHOLEHURX�YLDELOL]DU�D� LQVWDODomR�GH�
XP�HVSDoR�GHVWLQDGR�D�UHVWDXUDomR�H�EHELGDV�FRP�GDQoD�QR�SDYLOKmR�VLWR�QD�5XD�
-RmR� GH�5XmR�� QD� FLGDGH� GH�&DQWDQKHGH�� QRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� SUHVWDGDV� QDV�
LQIRUPDo}HV�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�����������������������������������������������������
��� �� $&7,9,'$'(6� &8/785$,6�� 5(&5($7,9$6� (� '(63257,9$6� $32,$'$6�
3(/$�&Æ0$5$�� $�5($/,=$5�12�3(5Ë2'2�'(� �� $� �� '(�0$,2�'(� ������ O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, 

recreativos e desportivos a realizar no período de 2 a 9 de Maio de 2006 e que 

contam com o apoio da Autarquia. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ���������������������� 



'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 18 a 29 de 

Abril de 2006, foram despachados os seguintes requerimentos:- 1 requerimento 

solicitando emissão de cartão de feirante;- 10 requerimentos solicitando revalidação 

de cartão de feirante;- 1 requerimento solicitando revalidação de cartão de 

ambulante;- 6 requerimentos solicitando revalidação de licença de condução;- 4 

requerimentos solicitando 2ª. via de livrete;- 3 requerimentos solicitando 

transferência de ciclomotor;- 2 requerimentos solicitando inumação de cadáver;- 11 

requerimentos solicitando emissão de certidões diversas;- 71 requerimentos 

solicitando emissão de licença para obras. No mesmo período foram autorizados os 

pagamentos constantes das ordens de pagamento n.º 2143 a 2751, da importância 

de 1.691.032,29 ¼��XP�PLOKão seiscentos e noventa e um mil trinta e dois euros e 

vinte e nove cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto 

algum mais a tratar e sendo 16,15 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

reunião, lavrando-se para constar a presente acta. -------------------------------------------- 


